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CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FERRETRA

. CNPJ: 47.794.16910001 -24
PORÍO FERiEN,Â

PROJETO DE RESOLUçÃO Ne 0612023

"Altera a Resolução no lq de 20 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o
Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Ferreira. "

Art 10 - O Artigo 80, §10; inciso III, da Resolução r0/2OL6 passa a vigorar
com a seguinte Redação:

Aft. e0. (...)
§ 1o Constitui matéria de Projeto de Resolução:
(... )
III - assuntos de economia interna da Câmara, criação, extinção
ou transformação de cargos, funções ou empregos dos seus
serviços (... )

Art. 20 - O Artigo 33, inciso I, da Resolução tO/2016 passa a ter a
seguinte Redação:

Aft. 33. (...)
I - Apresentar proposição sobre a criação, transformação e
extinção de cargos, empregos ou funções de seus serviços, bem
como sobre a fixação do respectivo vencimento, observadas as
determinações constitucionais e legais. (aft. 22, I - LOM).
(... )

Art. 30 - Esta alteração entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Plenário Syrio Ignátios, 25 de osto de 2023.

SERGIO RODRIGO EIRA
PR E

FRANCO DE OLI IRÁ
A SECRETÁR.IA

RE PIRES DA ROSA
20 SECRETÁRIO

Av. Eng. Nlcolau do Vorguelro Forlaz, 1068 - Fono (19) 3581-1022
CEP I 36e04n5 - Porlo Foioin - SP

* ma I t : c a m a re po rtof o rr", I ra @c, m a re poúol e r rei n - a p. gov. b r

Plenário Syrio lgnátios



Jt
r1&

,l

CAMARA MUNICIPAL DE, PORTO FERRÉIh*.

LETTURA NO EXPEDIENTE DA SESSÃO OROINÁRIA

ÊEALIZADA E

DE cHo

:AMARA úuNlClPAL
t a Discussão Sessão de:

TO FERREIRA

2' Discussão Sessão de:
APR POR UNA N1ilil0Â

PRESI

1O SE

7" SECRETÁ

CAMARA úUN! DE PORTO FERREIRA
lâ Discussão S o de:

2'Discussão

PRES

le ÇÉ

t
l\ITE:

,. SECRET

qo
APRO

de: q a\



cÂMARA MUNtcrpAL DE poRTo FERRETRA
sALA DAs conassôes

CNP J: 47.7 94. 16910001 -24
PORTO T€RREIRA

PARECER oa courssÃo DE JUsnçA E REDAÇÃo

A comissão de Justiça e Redação decide apresentar através do
presente inslrumento o seguinte parecer:

O Projeto de Resolução no 0612023 de autoria do poder Legislativo,

"ALTERA A RESOLUÇÃO N" í0, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016, QUE
DISPÔE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PORTO FERREIRA".

Objetiva-se com o referido projeto realizar alteraçôes no Regimento
lnterno, com o intuito de adequar os artigos 33 e g0 da respectiva resorução,
considerando as necessidades do Legislativo Municipal.

Em face do exposto, o projeto sob exame não padece de vício de
constitucionalidade, legalidade, competência e iniciativa. Nesse sentido, ó
parecer desta comissão é favorável ao projeto de Resolução .no 0612023,
portanto nada tem a se opor para que seja remetido para apreciação e
votaSo do Plenário.

Sala das Comissôes, 28 de agosto de2023
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AORTO ÊERREIRA
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REsoLUçÃo n.o 09l2o23
'Attera a Resolução no 10, de 20 de dezembro de 2016, que dispõe sob'e o

Regimento lntemo da Câman Municipal de Potto Feneira."

FAÇo SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APRovou E EU,

SÉRGIO RODRIGO DE OLIVEIRA, PRESIDENTE, PROMULGO A

SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art 10 - O Artigo 80, §10, inciso III, da Resolução 10/2016 passa a vigorar

com a seguinte Redação:

Art. 80. (...)
§ 1o Constitui matéria de Projeto de Resolução:

(...)
III - assuntos de economia interna da Câmara, criaçQo, extinção

ou transformação de cargos, funções ou empregos dos seus

serviços (... )

AÉ. 20 - o Artigo 33, inciso I, da Resolução lo/20t6 passa a ter a

seguinte Redáção:

Att. 33. (...)
I - Apresentar proposição sobre a criação, transformação e

extinção de cargos, empregos ou funções de seus serviços, bem

como sobre a fixaáo do respectivo vencimento, observadas as

determinações constitucionais e legais. (art. 22, I - LOM).

(...)

Art. 30 - Esta alteração entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Plenário Syrio Ignátios, 05 de setembro de 2.023.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
CNPJ: 47.794.169/0001-24

PORÍO FERREIRA

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal, na data supra'
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cÂmana MUNrcrpAL DE poRTo FERREIRA
GABTNETE oa pnrsroÊrucrn

CNPJ: 47.794.1 69/0001 -24
PORTO FERREIRA

RESOLUçAO N.o 09l2O23
"Altera a Resolução no 10, de 20 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o

Regimento lnterno da Câmara Munbipal de Porto Feneira."

FAÇo sABER euE A cÂrrlnRR MUNtctpAL ApRovou E EU,
SERGIO RODRIGO DE OLIVEIRA, PRESIDENTE, PROMULGO A
SEGUINTE RESoLUÇÃo:

Art 10 - O Artigo 80, §10, inciso III, da Resolução 10/2076 passa a vigorar
com a seguinte Redação:

Art. 80. (...)
§ 1o Constitui matéria de Projeto de Resolução:
(...)
III - assuntos de economia interna da Câmara, criação, extinção
ou transformação de cargos, funções ou empregos dos seus

. servlços (... )

AG. 20 - O Artigo 33, inciso I, da Resoluçã o 10/2016 passa a ter a
seguinte Redação:

Art.33. (...)
I - Apresentar proposição sobre a criação, transformação e
extinção de cargos, empregos ou funções de seus serviços, bem
como sobre a fixação do respectivo 'vencimento, observadas as
determinações constitucionais e legais. (art. 22, I - LOM).'
(...)
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SERGIO RODRIGO DE OLIVEIRA
Presidente

Art. 30 - Esta alteração entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

' Plçnário Syrio Ignátios, 05 de setembro de 2.O23.
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